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DANIEL COTMBRÁ MOURTHÉ, brasiteiro, casado, autónomo,
portador do RG n." M - 2 29S.9SB e do CpF n: 485.267.1j6 _ 87, residente e
domiciliado na Rua Dr. Ensch, n.o B6s, Bairro Cenlro, Cidade de Várzea da
Palma - MG, por inteÍmédio de seu advogado e bastante procurador
(procuraçáo anexa), c,om escritório píofissional sito à Av Dr Mâllaíd, no 1370,
Bairro Centro, Cidade de VáÍzea da palma - MG, onde recêbe notiÍicaçóes e
intimações, vem
apresentar:

mui respeúosâmente à presençá de Vossa Excelência

DEFESA ADMINISTRÂTIVA

em Íâc€ de auto de inÍÍaÉo lavrado por polícia Mititar de Minas Gêrais,
fundamentado no Art. 83 e no Anexo l, ódigo 1 17 do Decrêto 44844lOB, pelos
motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.

í - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

Há cerca de 'Í3 ânos o Auluado aÍrendou gOO heclares da fazenda
Engenho Velho, sendo que passou a desenvolver atividades voltadas à
pecuária e plantio de eucâlipto/produÇão de carváo vegetal, sempre procurando
licencrar-se corretamente para
(documentação anexa).

todas as atividades que ali desenvolvêu

(
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A terra arrendada é composta de teneno árido e arenoso,
pouca água e árees de afloramento de cascâlho, nas quais se desenvo
apenas vegeteçáo composta de cápim fino

Como já mencronado, o Autuado produz cârvão vegetal de eucalipto,
devidamente hcenciado, conforme documentação anexa, sendo que, para a
execuÉo da atividade, é necessáno que seja o carváo transportado pelas
estradas rurars através de pesados caminhóes, buscando acesso à rodovia.
Algumas destas estradas perconem as fazendas, sendo o uso e manutenção
responsabilidades dos fazendêiros, como é o cáso do Autuado.

No dia 18 de março de 2016 o Sr Daniel Coimbra MouÍthé foi
autuado, recebendo como penalidade uma multa no valor de R$ 16.616.27
(dezesseis mil seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos), sendo
que, na autuaÉo suprâmencionada, fot descÍita a infÍação da seguinte
maneirâ:

"EXTRAIR CASCALHO PARA A CONSERVAÇÃO OE
ESTRADA, SEiiI AUTORIZAçÃO AMBIENTIL DÉ
FUNCIONAIIENTO, DE U A ÁREA DE 2OO iI', ÁREA
COi'UM DE CERRADO".

Mais adiante a autoridade policial colou no c€mpo de observaçôes o
seguinte

"F-ORA SUSPENSAS AS ATIVIDAOES DE EXTRAçÃO DE
CASCALHO SEÍUI AUTORIZAçÃO AMBIENTÀL óÉ
FUNCIOÍiIAiIENTO.'

Msto isso, é necessário apresentar aqui o teno do art. g3 e do
anexo l, código 117, do decreto 44B44|OB, utitizado para tipiÍlcâr a suposta
infrâÉo:
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Art. 83 - Constituêm infraçÕes às normas sobre a p
consêÍvâçâo a melhoÍia do melo ambiente, as üpificadas
no Anero l.

ANEXO I

(a que se rêÍêrc o art 83 do Dêc.eto no 44.8i14, de 25 de

iunho de 2008.)

Códiso 117
Funcionar sem autorizaÉo ambiental de funcionamento, desde
que náo amparado por termo de ajuslamento de conduta com o
órgâo ou entidade ambiental competente, se constalada a
exislêncja de polurÇão ou degíadaÇáo ambiental.

ClassiÍic€Éo Gravissama
- multa simples;
- ou multa simples e suspensão da atividade;
- ou multa samples, suspensáo da atividade e demoliÉo de obÍa

Outras
Cominaçóes

Quando Íor o caso, apreensáo dos instrumentos, pelíechos,
equipamenlos ou veículos de quatquer natureza utilizados na
inÍraÉo.

EspêciÍicaÇáo
das lnÍraÉes

Pena

O texto do decÍeto é claro quando exige apenas autorização
ambiental de funcionamento, em seu rol taxâtivo, apresentado no anexo I

Sendo assim não há de se falar em funcionamento de atividade de exploraÉo
de cascalho, tendo em vista que o própno agente da PMMG menciona que a
extraçáo apenas oconeu, isolademente, para manutenÉo imediata da estrada.
Ademais, como já mencionado, o Autuedo possur autorização para a atividade
fim (produçáo e comercialização de carváo vegetal), sendo que para realizá-la
são necessárias algumas medidas, subentendidas no momento da concessáo
de licençâs, como por exemplo, manutenÉo de estradas.

Como pode ser visto, apesar de ter constatado que a retirada do
cascalho for apenas para manutênÉo da estrada, o ilustre agente da PMi.4G

constou, no auto de inÍração, que náo havia autorização ambiental de
funcionamento e, como já apontado, o Autuado possui sim autorização para
funcionamento, sendo que a irrisória retirada de cáscalho, com a Íinalidade
especíÍica de manutençáo de trecho da estíada, nào pode ser classiÍicâda
como atividade.

Ocorre que, houve sim uma pêquena retirada de cascalho há mais
dê 04 (quatro anos), poÍ meio de raspagem do solo, com o intuito de promover
a manutenÉo de um pequeno trecho de estrada, sendo que, se não o Íizesse,
ficária impedido o trânsito de veículos denlro da Propriedade, impedindo o
desenvolvimento da atrvidade carvoeira, devidamente licenciada, não

&"
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ca racteÍiza nd
licença.

o de fato uma exploraçâo da atividade, desnecessáíia, portan

Outro aspecto importante é que a referida retrrada de cascalho não
ocorreu de maneirâ rrresponsável ou mm proÉsitos financeiros. Náo houve
supressão de nenhuma vegetaÉo, a náo ser pastagem, sendo que apenas foi
retirâda uma llna câmada de cerc€ de 20 (vinte) cm ão solo, comó um1 especie
de raspagem na superÍicre dâ área de aÍloramento de cascalho, nào r."rir"nOo
o solo.

Como forma de demonstrar como ocorreu a retrrada, bem como que
náo houve danos ao meio ambiente, juntâ_se fotos do tocaf Oa supostã infraçao(vegetaÉo de pastagem) e da estrada onde for feila ,r*t"nçro''-'-

Ao observarmos as fotograÍias podemos ver que, mesmo apos aretirada do cascatho. a vegetação recuperou ,", á.àoo o"ã,"ã.o 
"a,ocasionando nenhum dano ao meio ambiente (requisito este n""aa_"aáilo prr, 

"carucleizaçâo da infraçáo descrila no auto), bem como podemos observar aestrâda restaurada por onde passâ o caminháo de transpoí" d;;;á;-
por todo o exposto é imperioso que a infÍação sejadêsconstituida e a penatidade cancelâda ou substituída por r-a.rinen"i,simples, por seÍ o autuado licênciado, nao ,eincioentel?Jio n"rioodano ao meio ambíente.

2 - DO VALOR DA MULTA APLICADÂ

Apenas com base no princípio da eventualidâde, caso não sejâ
:":,1" : desconstituição da rnÍração e cancelame;r,o d; p-"nJãja"l ."0r"r.q1e o_vaPr qa mutta aptic€da seja reduzido ao mínimo po""tr"r, 

".rf,iáor"nooo Sr. Oaniel Cormbra Mourthé no menor patamar existenà, senao velàmos:

O Art. 27, síô, inciso lll, atíneas "a,,à.e" estabelece que;

At1 27 -t r

§ ,o - O titular do respectivo órgáo ou entidade. em ato píóprio,
::Tf^l?:11 

=ridor.gs 

p.g ,êrizar. a nscar,zaçao d rJviãrnornc€rÇáo para regularizaÉo de situâÉo. auto oe nscatizaáiou boletim de oconência ó 
"rto 

a" inr.aÉã, à, i;ã;ffi;em viíoria realizada pela Suús. Suprams. tEF. lgam e Feam,competrndo-thes t- veriÍicar a oàonêncii d;-;ir"Çã"*;;normas a que se refere o caput ll _ veriÍicar a o."eiàã O"

§
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infíaÉo à legislaÉo ambiental, lll - lavraÍ notificeção paÍa
regularizaçâo de situaÉo, auto de fiscalização ou boletim
dê ocorrência e auto de infÍaçáo, eplicando as penalidades
cabivêis, observando os saguinês critéÍios na forma
definids neste Dêcreto:
a) a gravidade do fato, tendo em vista os moüvos da
infraçào e Buas cons€quências parâ a saúde pública ê pere
o meio ambientê e recuEo§ hidricos;
b) os ântêcedentes do inftator ou do emproendimento ou
instalaçáo Íelacionados à infração, quanto ao cumpÍimento
da legislaçáo ambiental êstaduali
c) a situação econômica do infÍator, no ceso de multa;
d) a eíetividade das mêdidas adotâdas p€lo infrator pâra a
corÍ€ção dos danos câusedos ao meio ambiente e
nêcuÍsos hldÍicos; I
e) a colaboração do lnfrator com os óÍgàos ambientais na
soluÉo dos pÍoblemas advindos de sua conduta; 9

Assim, como mencionado anteriormente, a gravidade do fato (alínea
'a') deve ser mnsiderada a menor existente, tendo em vista que o motivo para
a pequena rêtirada dê cascálho foi justo e baseado em necessidade para
conduçâo de atividade devidamente ticenciada, sendo também importante
relembÍar que não houve dano ambiental ao local da retirada do cascalho, no
qual só havia capim, por sêr área dê pastâgem cumulada com afloramento de
cascalho

Quanto aos antecedentes do Auluado (alínea ,,b"), estes são
impecáveis, tendo em vista que sempre buscou andar amparâdo pela
legalidade, requisrtando todas as licenças necessárias ao funcionamento de
suas ATIVIDADES, bem como sempre respeitou a App,s (Áreas de
Preservação Permenente).

Com relação à condição econômicâ do Autuado (alínea "c"), este
passa por severas dificuldades financeiras, tendo em vista o baixo preço do
cârvão de eucalipto, com diÍiculdade para vendê-lo, e queda no preço do gado
de corte.

O Autuado possui necessidade de contrâtaçáo fixa de funcionáÍros,
bem como custos de manutenÉo do gado e floresta plantada muito elevados e
uma crucificante carga tribulária, despesâs estas que, apesaÍ da crise, sempre
são altas e náo esperam o aquecimento do mercádo Assim, determtnar que o
Autuado pague a multa, de táo elevado porte, é o mesmo que sentenciá-lo à
interrupção das atividades, suprimindo inclusive o necessário para seu sustento
e de sua família, assim como pagamento de seus funcionários, que por sua vez
possuem dependentes que precisam do saláÍio.
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Ainda, náo houve qualquer dano ambientat (alínea .d'), por ter
Autuado se assegurado de Íazet a retirada consciente do cascalho apenas
supeúciâlmente, com destinaÉo à manutenÉo de um trecho da estrada quê
passa pêla propriedade, bem como colaborou com a Íisc€lizaÉo de suas
atividades, devidamente licencíadas (alínea ,'e,), náo havendo, como já
relatado, exislênoa de danos por sua conduta.

O mesmo Art. 27, em seu s2o estabelece que.

§ 2" - O servidot credenciado, eo layrar os autos de
fiscalizaçào ou bolêtim dê ocorÉncia e de inftaçáo, dcverá
fundamentar a aplicação da penalidadê, tendo em vista os
critéÍios pÍevistos no inciso lll.

Desta Íorma, a multa aplicada, nâo fundamentada nos moldes do
parágrafo citado, encontra-se desarrazoada e composta de vícios do
procedimento, devendo, em caso de manutençáo da penalidade (o que se
admite âpenas pelo píincípio da eventualidade), ser reduzida ao mintmo
estabelecido ou substituída por advertência.

DOS PEDIDOS

Diante do até aqui exposto é a presente para requêrer

a) Que seja desconstituídâ e cancelada a infração proveniente da
lavÍatura do Boletim de Ocorrência n.o í00053, a fim de excluir a
imposição da multa de R$ Rg í6.6í6,27 (dezesseis mil seiscentos e
dezesseis reais e vinte ê sete centavos) ao autuádo ou substituir por
advertência simples, por ser o autuado licenciado, não reincidente e não
têr havido dano ao meio ambiente.

b) Apenas com bâse no pÍrncipio da eventualidade, caso não seja âcatada a
desconstituição da infraÉo e cáncelamento da penalidadê, requer que o valor
da multa aplicáda seja reduzido ao mínimo possível, enquadrando o Sr. Daniel
Coimbra Mourthé no menor petamar existenle.
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BRICÂ
c) caso náo atendidos os pedidos acima, o que não se espera, a redução

multa constante do âuto de infração ao patamar de '10% (dez por c€nto);

Nesses Termos

Pede Oeferimento

Váaea da Palma, 21 de julho de 2017

ADVOGADO
BRUNO CORRÊA MOURTHÉ

OAB/MG '150./169

AUTUADO
DANIEL COIMBRA MOURTHÉ
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ORIENTAçÔES PARÂ A DEFESA

O autuado @êÍé apíesenfâÍ dfta dlÍigida ao ól9ão ou ontidr.taaúuaÉo, no prazo dê vints dia§ contados da nottficação do auto de ifâcultada a jun tadâ dê todos os documêntos l.ê julgar convenientês à defeJq
dê ter havido deÉ§to prévio ou caução

A peça de deÍesa dêveÍá canter os seguintes dados:
t_ aúoridade-administrariva ou Orgâàã que ie-ài;g€;lt - identificaÇão comotete do autu_ado, .orn 

" 
,próãi"-çãã-ou-àpia do doormenb deinscriçáo no Minisrário da Fazenda - cpF o, ôNiJ 5:;üiü*íãr'o"à*, *n*,o .o"iar ê úrtima

ll _ núrneo co aurflt:ti'rff*o co*.pona"nt";rv - o endoÍeço do ar**" p.,11.gry-a;ràâ1"Ãràã:LíJfrenro de notmcâÇoes,

v'tuqyr"ça9 oo ry,t!1Fffiff#üT?ffole seus tunoamenros; eVt _ e data ê assinatu"a Ooieqrierente ou ãã L, p.*ra0or.
O auhJado podêrá s6r reples€ntâdo por.advogado ou procurâdoí leg€lmente constituldo,devendo. pera tento, enexar ao requerimertó;à.üí"ài"ãi,irmento de proorraÉo.

. Cabe ao autuado a pmva dos Íabs que têflha ãlsgado, sem prejuízo do dever atribuído aautoridade Jutgadora p"ra insiruç.o oá piüêo.
As píovas propostjas pelo aúuado podeÉo ser recusadâs, mediante d€cisãofundamentada da autoiio"o".iurgaooãõ#ünte.

0 autuado poderá protesralT-:t! da ae,efltâÉo da defesâ. petâ juntadâ dê oúrosdoc mentos até que o processo sêja remeriOo a,**rrüãã. ãmondade jutgadorâ.

A defesa não seÍá coÍrhecida quando intempestiva, c€so em que se tomaÉ d€finitiva aaprrcaçao da penêlidade.

Os rêquistos formais indic€dT-Trla: Culndo ausantes da peça de defesa âprêsentada,no pÍazú d€ ünte dias coniados da notifrEaÉo ao ru'to o" i.,rrãõlãil*"o s., 
"o,"noádos 

dez dias,após sua notific€Éo, iou pena oe aptià6L- .tio"o".
Na hiÉteso de náo apresenhÉo de defese sê ap[caÉ defmitivamente a p€naridade.

\, Â. DEFESA DEVERÁ^SER. PROTOCOLADA NO óRGÁO AMBIENTÀL(sucns, supRÂ , re,qm, reeú ou i#i 
.

ou poDERa sER Reumoa vn arl'vilÊN-õ6õü bT+i DA posrAcErr.

FEAH - FU DAçÁo ESTÀDUAL Do f,EK, AIUE,{TE

IGAI.INSÍITUÍo IIINEIRo DE GEsTÀo oAs ÂGUASysw.lgâm.lng.govbÍ

IEF-i SITIUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
www.lêÍ.mg.gov.br

SUPRAT, . SUPERII{TENDÊNCA REGIO.IAL OE ITEIO AI'BIEXTE E DESEI{VOLVflEIiTO SUSTENTÁVELw*w.mêioámbt.rt .mg.gov.trlsuprams+egtoãii-'.,..-

sucFts - suBsEcRErARn oE CoN.TRoLE E FtscÁLlzAçÃo aHBtE TAL tNrEGRAoaww,rneio{rbtantêog.gov.brnccJtaceo _.-.-.--..



ESCRITORIO DE

aDvocactÂ
on ,tuvo conuaÀ ount rÉ - oa, a 150-49

PROCT'RAÇÃO

Pelo presente instrumento paíicular de procuração, o infra-signatário denominado de
OIiTORGANTf, nomela e constrtur o advogado indrcado, o qual se <Jenomina
simplesmente de OtITORGADO.

OTTTORGANTE: DANTEL COTMBRA MOURTHÉ, brasiteiro, casado, autónomo.
portador do RG n. M - 2 295.958 e do CpF no 485.267.116 - 87, residente e
domlciliado na Rua Dr. Ensch, n o 865, Bairro CentÍo, Cidade de Váz:ea da patma

- MG. CEP 39260-000

OITTORGÁDO (OS): DR BR[TNO CORR.EA MOLTRTHE OAB/MG 150.469, com
endereço profissional esabelecido na Av. Doutor Mallard n.t L370- 2" Andar. Centro. rla
cidade de \árzea da Palma,MG, CEP 39 2ó0-000, endercço eletrônico bruno-
mouÍthe@hotmail.com

PODERf,S: por este instrumento particular de procuraçâo, conslrluo meus bastantes
procuradores os outoÍgados, concedendoJhes os poderes da cláusula ad judicra el ex1ra, para
o foro em geÍal, podendo poíanto, promover quaisquer medidas ludiciais ou
administratrvas, em qualquer instância, assinar teÍmo, substabelecer com ou sem rescrva de
poderes, e pratrcar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convententes ao bom e fiel
desempenho deste mandato, podendo substabelecer em todo ou em pane

PODERES ESPECiIICOS: A presente procuraçào outorga aos Advogados acima
descritos, os poderes para, em nome do outorgante, receber citaçâo, confessar, reconhecer a
procedêlcia do pedido, transigir- desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação-
receber, dar qutação, firmar compromisso, pedr a justiça gratuita e assinaÍ declaração de
hipossuficiência econômica, em contbrmidade com a norma do art. 105 do Códrgo de
Processo Crvil e, em especial, defender seus i[teresses junto à órgàos ambientals que
compõcm o SISEMA (Sistema Estadual do Meio Ambiente).

Vátzea da Palma,2l de julho de 2017

L

DANIEL C MOU

^vEt{rDA 
DB. IALLÀRO, í.37O - 2. 

^tiDÂR 
SALA 02 , CE}|TRO

yÁRzEA Dl palxa - rc
TELEFÂX (38)373í-2O2A I 3731-232A
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COBPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL OE PRO

E-§f
SECREÍÂRIÂ OE ESÍÁDO OE
FÁzENDA OE MINÀS GERÀIS

DAOOS CADASIRAIS

445.267 11 7

rxscRrçÁo EsÍADU^t

0012052{0@-44

NOIE DO RCSPC'XSÁVEL

OÂNiIEL COIMBFIA MOURTHE

NO E DO €SÍAAELECIíEXÍO / PRO?'RIEDADE RURÀL

FAzÉNOA OAS LAGEgENGENHO VELHO

cNÂE/DESCR|çÀO

0151-2/01 - cnáíão dê bosG Pdà oíe
c^ÍEGOB

PRIMEIRO ESÍAEELECIMENÍO

REGIIIE OE ÂPURAÇÃO / ETOT,,AI)RATÉI,TO

DÉBIÍo E CRÉDIIo

oÂTÂ oo Hr m cotaTÍt To

190112021

DAÍ^OÂ §ÍUÂçÀOO NSCFjçÃOsrru^çjlo DÀ rxscBÇÀo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMEI{TO

CEP

39250{00

Í(uxrclPro

LASSÂNCE

B^lRRO

LOGRAI'OURO

FAZENDA FÁZENOA ENGEN HO VELHO

XÚIETTO

s^

REFERÊXCÁ DE LOCÂIJ2^Ç^O ._

PRÓXIMO AO OISÍRIÍO DE SÂNÍÀ RIÍA

EXInDÀEX 2110712017 às 13'22 OÀÍA E HORA OE ARÂSILIA



GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA OE ÊSTADO DE MEIOAMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SU

CERT|DÂO N'77 24J20í3

A Superintendência Begional de BegularizaÇáo Ambiental do Norte de Minas

CERTIFICA, por requerimento do interessado qu€, DANIEL COIMBRA MOURTHE,

CPF No 485.267.116-87, protocolou o Formulário de CaÍacterizaçáo do Empreendimento

lntegrado - FCEI, sob o no R381699/2013, para o licenciamento ambiental do

empreendimento DANIEL COIMBRA MOUHTHE / FAZENDA DAS I-AGES , o qual segundo

inÍormaÉo do requeÍente desenvolve as atúidades de silvicultura (área útil: 140 ha) e

produÉo de caÍváo vegetal oriunda de Íloresta plantada (18.000 mdc/ano) enquadradas na

DN 7412004 sob os códigos G-03-02-6 e G-03-03-4 no município de TASSANCE neste

Estado. Após anáise do Íormulário, toi verificado que o porte e o potencial poluidor do

empreendimerúo sao inígriores àquelês relacionados no Anexo Único da Deliberaçao

Normativa COPAM M 74, de 09 de setembro de 2004, náo sendo, portanto, passlvel de

licenciâmento, nem mêamo de autoÍização amblental Para funcionamento pelo

Conselho Estadual de Politica Ambiental- COPAM.

Esta c€rtidão náo exims o requerente de obleÍ junto aos órgáos ambientais competentes

outorga para direito de uso de recursos hídricos, autorizaÇáo para intervençáo em área de

preservaçáo permanente e supressâo dê vegetaçao e averbar a Íesêrva lêgal, assim como

da anuência do órgáo gestor em cáso de estar situado no entomo de unidade de

conservaÉo do grupo de proteçeo integràl ou em unidade de conssrvaÉo do grupo de uso

sustentáv€1.
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CERTIFICADO DE REGISTRO

1

DATA / LOCAL
12!O2Í21t16. Y átzea da PefiIB

Número do RêgistÍo 277250

EGRCÍcto
2016

VÁUDo ATÉ

31tO1nO17

CPF/CNPJ
48526711A87

NOIIE / ENDEREÇO
4A52ô71 1687 - OANI EL colMBR^ ucr.rRTHE - Ruá Dí. ÉíÉ'll EE5 coíllrD Váaee da PEIÍÍB

CATEGORIA
03-01 - PROOUTOR DE pRoDUTo§ E s{rBPRoolJÍG oÂ FLoRA c RVÃo VÊGETAL A16
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CONTRATO PARTICTJLAR DE ARRf, I{DAMENTO

Pelo pÍesÉrúe iosrutMo ponio ar que orre si fazerrl5 de um lado corno arrendador
PACIFICO DINIZ MOURTEf. B.ailciÍo, Crsado, Fszrdeiro. CpF. O4l. 127_09GóE.
resideÍlte e domiciliado à Rua CsríâÍtiío Dltra Amaral, numero l97,ceítro, no municipio de
Curvelo-Mc. e de outro lado mo rrtadorfuio D^llIEL COIMBnA DÍOUII]EE, Brasileiro,
Casado, Eagenheiro, CPF. .185.2ó7.I 16{7, ÍEsidênte e domiciliado à R!â Dr. Enscn, S65,
Centro neste municipio de VrÁrzea da Palma - MG, mediame as cláusrlas úaixo que
preüamente aceitam e orúorgrn

PRiMEIRÂ,
O pÍimeiÍo colltrdaíe âqui d€nomitr.do AÍÍcrd.dor,legfuioo propriaário de

I 572,20 h€c na Faz6da Engenho Velho, no nunicípio de l-assance, cada*ada Do INCRÂ sob
o numero 410071003832-4, arre.dÀ ao segundo coatruante aqui denomioado Àrrtodeúrio,
800 hec de tera+ para exploração das aiüdades que mais lhes conüer, Ecando o Arrendador
impedido de exeÍc€Í qualqu€Í ariüdâde na áLrea aÍr€trdâda.

SEGI-INDA:
Ficâ dede já o ôTeídaiário autorizado e devidaÍhefite crEdeíciado e ÍepÍes.rtarjuÍÍo ao IEF
para requeÍeÍ aúôriza{âo p6ra exploÍâção floresfal e receber Seto Ambiemal Autcf,izâdo.

TERCEÍRÁ
O prazo do prcserrte anendamcnfo c de üntc e sete arrcs, tardo inicio em 1 9 dc jâlairo de 2OO4 e
término em I 9 de jarEiÍo de 203 L

QUARTA:
O píeço do preserÍe erendamento e de R$ I 20-00 (csrto e vime reais) por arrc e orjo pagamento
seÍá feito ean Ínocda naciooal, o pagamento se dará quando findar cada ano.

QLTINTA:
O pres€Íúe coítralo é irrevogável e irrararável para ambas as paÍtes, incluindose os herdeiro ou
suce§§orE§, no caso de falêcimeíto de qudqurÍ do§ coíúrd8rtes, okigardo-§€ e§tes ao total
cumprimento das cláusrlas ora pactusdâs.

E poÍ estaÍeÍn as partes iwtes e ç@tratadas, asdmm o preseme em 02 (duas) úas de
igual teor e fornra na presença de ü2(ôEs) tesqrunhrs

Várzea da Palma, 19 de de 2004
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